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RESOLUÇÃO Nº 006, DE 19 DE JANEIRO DE 2023. 

 

Altera a resolução 015 de 30 de julho de 2020. 

 

 

WILLIAM FERNANDES MUSSI, presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 

BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS –   CISAB ZONA DA MATA, no uso de suas atribuições 

legais: 

 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação do fluxo do processo de solicitação de diária no 

CISAB Zona da Mata; 

 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º.  O Artigo 5° passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 5º Para a concessão da diária, o interessado ou o superintendente, em sendo o 

caso, deverá formalizar requerimento junto ao órgão responsável do consórcio, em data 

anterior à concessão, contendo: 

I – nome e cargo, em sendo o caso, ou indicação de que se trata de colaborador 

eventual; 

II – descrição objetiva do serviço a ser executado; 

III – indicação do local ou locais da realização do serviço; 

IV – identificação e programação do evento, seminário, curso ou das atuações em 

interesse do consórcio, no caso de colaborador; 

V- período de duração do deslocamento ou do exercício de atividades em proveito do 

consórcio (saída e retorno à sede); e 

VI – quantidade de diárias. 

Parágrafo único. O ato de concessão das diárias conterá o nome do beneficiado, o 

motivo da concessão, o período correspondente à concessão e o valor a ser pago, 

indicando ainda o número do empenho da despesa. 

 

§1º As diárias referentes às atividades dos empregados públicos, diretores e servidores 

cedidos deverão ser solicitadas pelo mesmo e encaminhada à superintendência para 

autorização. 
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§2º As diárias referentes às atividades do presidente, membro do conselho fiscal e 

outros colaboradores deverão ser solicitadas pelo superintendente e encaminhada à 

diretoria administrativa para autorização. 

 

 

 

Artigo 2º. Os anexos da Política de Viagem contendo modelos de solicitações e relatórios poderão 

sofrer alterações em suas estruturas para adequação à tramitação dos processos de forma 

eletrônica, porém as informações contidas permanecerão as mesmas. 

 

Artigo 3º. Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Viçosa-MG, 19 de janeiro de 2023. 

 

 

WILLIAM FERNANDES MUSSI 

Presidente do CISAB Zona da Mata 
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